
RIQUERffEI{TO N'.X5.(}}.ÍXX§6ün0t5, DE 25 DE §ETEMBRO DE 2025.
Lxmo, Sra. Presidente, da Câmara Municipal de Pacatúa

TiI'iIRI III';NICIPAI DE PACIITUBA{E

REQUERTMENTo PR0T0C0LAD0

sM, "4 ' 1Qzo JÇ

cÀtrÀt^ ilulllcrP t- DE

xr{r$ mRA AYAr{ÇAn

cemnq
APROVADO

lún de
I o !-'r írio

Rqrcr eo Prdrr Err*rtiro *Iunicipl, em
artierlação oom o órgâo reryonsável pelo
tnuporte irtumqrricrpal, a AMPLL4,ÇÃO
DA LINIIA DE ONIBU§ PACÂTLTBA -
BÍÂRÂCANÂU, ESTENI}ENDO SUÂ
RtrrA ATÉ A PRÂÇÂ DO BATBRO SÃO
ttlíS, eo munhípio de Peeatuba.

Franc rto n

Geral

DE PACATUM.CE

cio

O Verea&r abaixo finm&, §o rrsio & $B§ *úihições legais, consi&rar& o dispto no

Regimemo Interm da Câmra Muaicipal e ktubq no artigo I I I, §lo, alinm M, t'€Í§

alravés da presenle BEQIIEBIIIIENTI}. e ser apreciado pelo SsspeitÉvel Pleruírio desa
Augusta Casa tsgislaiva

@uer ro Poder Exmutivo Munhipsl ?- rrticulnção conl o órg§o respnrável pelo

rrrarporre iuüem*aidp! a AMPLIAÇÃO DÀ LINHÂ DE ÔNIBU§ PACÀTUBÀ *
MARACANÂTI, E§TEHDE,NDO §UA NOTA ATA A PRAÇA NO BAIRRO §ÃO
LUí§ ro anak*;*o üe Pacetnba.

O pleito jusifica-se diar*e da neçessidade de ofereçer maior çomodida& e acessibilida&
aos morâfuo§ & ÍEglão ds São Luiq qrre *rurrfuantra pn*imm sc &slocarlffigas
distânçias até pootos de eurbarque da linha hcatuba-Maracanaú. A aÍnptiaÉo da rota
permitirá rnelrror futegrâ@ da comrmi&de corn {E serviçoe trtarmÉ+ ftsititaüdo o aÊ€s3o

ao trabalhoo cordrsi$n sa{*, educação elazr,r,al&n & comribuir paÍa s rsbilidade
urüana e quali&de & vida &s usuários do transporte çoleÍivo.

Tamos Êm que,

PFÍlê ,lêfêdrnanrtn1r_rrÊ,

PÀçO DA CÂMAn{, MUNICIPAL DÊ PACATUBÀ ms 25 & s«enrbro &2V25.
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